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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA  SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

Processo n" 	10980.006175/2004-20 

Recurso n" 	228.835 Especial do Procurador 

Acórdão n" 	9303-00.839 — 3 Turma 

Sessão de 	02 de fevereiro de 2010 

Matéria 	PASEP -  DECADÊNCIA  

Recorrente 	FAZENDA NACIONAL 

Interessado 	CURITIBA PREFEITURA MUNICIPAL 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Período de apuração: 01/09/2002 a 30/09/2003 

PASEP. DECADÊNCIA. ART. 150, § 4', CTN. ART. 45, LEI N." 8.212/91. 
INCONSTITUCIONALIDADE. 

O prazo decadencial para a constituição do crédito relativo A Contribuição 
para o PIS/PASEP é o estabelecido no art. 150, § 4°, do CTN, 
independentemente da existência de pagamento parcial, não se aplicando 
art. 45 da Lei n.° 8.212/91 por ser inconstitucional.  Súmula  Vinculante n" 08 
do Egrégio STF que vincula o julgador administrativo ,  conforme art. 103-A 
da Constituição Federal. 

Recurso Especial do Procurador Negado. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os memb os do Colegiado, por unanimidade de votos. em negar 
provimento ao recurso especial. 

Carlos Alberto Fr 	 lente 

Participaram o presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro 
Torres, Nanci Gama, Judith do Amaral Marcondes Armando, Rodrigo Cardozo Miranda. 
Gilson Macedo Roscnburg Filho, Leonardo Siade Manzan, Rodrigo da Costa Pôssas. Maria 
Teresa Martinez López, Susy Gomes Hoffmann e Carlos Alberto Freitas Barreto. 



Relatório 

A Fazenda Nacional, por intermédio de seu Procurador, com amparo no 
antigo Regimento Interno da Camara Superior de Recursos Fiscais - RICSRF, aprovado pela 
Portaria n° 55, de 12/03/98, recorreu a antiga Segunda Turma da Camara Superior de Recursos 
Fiscais — CSRF, contra  decisão  da Quarta Camara do extinto Segundo Conselho de 
Contribuintes,  que reconheceu a  decadência  parcial do lançamento de PASEP pelo prazo 
qüinqüenal previsto no artigo 150, § 4 0  do CTN, tendo afastado a aplicação do art. 45 da Lei n° 
8.212/91. 

O então Presidente daquela Quarta Camara do Segundo Conselho de 
Contribuintes considerou cumpridos os requisitos de admissibilidade recursal e admitiu o 
presente apelo especial interposto pela PFN no despacho n.° 204.00.082. 

O contribuinte, devidamente intimado, apresentou contra-razões ao Recurso 
Especial interposto pela douta PFN as fls. 203/228. 

Subiram, pois, os autos a esta Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais 
— CSRF — para julgamento. 

É o Relatório. 

Voto 

Conselheiro Leonardo Siade Manzan, Relator 

O recurso especial da Procuradoria da Fazenda Nacional é tempestivo e, nos 
termos do art. 67 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria/MF n° 256, de 22 de 
junho de 2009, preenche os demais requisitos de admissibilidade, pelo que dele tomo 
conhecimento e passo à sua  análise.  

Consoante relato supra, trata-se de controvérsia sobre o prazo decadencial 
para a constituição de crédito tributário relativo a Contribuição para o PASEP. 

A decisão recorrida entendeu que o prazo de decadência para o lançamento 
da referida contribuição é de cinco anos, conforme previsto no artigo 150, § 4°, do CTN, 
enquanto a Procuradoria da Fazenda Nacional entende ser de dez anos, com fundamento no art. 
45 da Lei n°8.212/91. Vejamos. 

O lançamento por homologação é aquele que ocorre quanto aos tributos cuja 
legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 
autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando 
conhecimento da atividade  assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa, 
consoante os preceitos do  Código  Tributário Nacional, Lei 5.172/66. 

Chamo a atenção para o vocábulo "atividade", acima grifado, pois o objeto 
de homologação pelo Fisco não 6, e nunca foi, o pagamento, e sim, a atividade do contribuinte 
de apurar o crédito e tomar todas as providências necessárias :I sua satisfação. Por isso, 
independe, para o inicio da contagem do prazo decadencial, se houve ou não pagamento 
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parcial. 0 termo inicial do prazo decadencial 6, por conseguinte, o momento da ocorrência do 
fato gerador. 

Aliás,  outra não é a posição desta Egrégia Segunda Turma da Camara 
Superior de Recursos Fiscais — CSRF - , conforme depreende-se do Aresto CSRF/02-01.766 
(Sessão de 14 de setembro de 2004), cuja ementa transcrevo adiante: 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA 0 PIS - DECADÊNCIA - A 
contribuição social para o PIS, "ex vi" cio disposto 170 art. 1-19, 
c.c. art. 195, ambos da CF., e, aincla, em lace de renerados 
pronunciamentos da Suprenict Corte, tent caráter tributário. 
Assim, em face cio disposto nos arts. n 146, III, "b", ckt Carta 
Magna de 1988, ct decadência do direito de  lançar  as 

contribuições sociais deve ser disciplinadct em lei complemental .. 

À fahct de lei conVementar especifica dispondo sobre a matéria, 
ou cie lei anterior recebida pela Constituição, ci Fazenda Public(' 
deve seguir as regras de caducidack previstas 170 Código 
Tributário Nacional. Inaplicável ct regra estabelecida no art. 45 
da Lei n" 8.212/91, até porque a referida lei não incluiu a 
contribuição para o PIS entre as fontes de custeio da Segurichule 
Social. Recurso negado. (CSRF/01-05.157). 

0 prazo decadencial dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, 
conforme registrado supra, é regido pelo Art. 150, § 40  do CTN, que assim dispõe: 

Art. 150. 0 lançamento por homologação, que ocorre quoin() aos 
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o clever de 
cmtecipar o pagamento sent prévio exame da autoridade 
achninistrcniva, opera-se pelo ato em que a referickt autoridade, 
tomando conhecimento (la atividade assim exerckla pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

§ 4 0  Se a lei 100 fixar prof() a homologação„  será ele  c/c  chic° 
anos., a C017iar da ocorrência  cio fato gerador; expirado esse 
prazo sent que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 
considera-se homologado o lançamento e definilivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovackt a ocorrência de dolo, frantic ou 
simulação. 

Ora, já não existem mais dúvidas de que o PIS/PASEP é um tributo sujeito a 
lançamento por homologação e, por isso mesmo, como já dito, deve seguir o estabelecido no 
CTN, independentemente de ter ou não havido pagamento antecipado por parte do 
contribuinte, pois o que homologa-se não é o pagamento em si, mas a atividade de apuração do 
montante devido. 

Essa 6, e sera sempre minha posição com relação ao prazo decadencial dos 
tributos sujeitos a lançamento por homologação. Não consigo entender o dispositivo  legal (Art. 
150, § 4° do CTN) de outra forma. 

Qualquer alteração que pretenda-se realizar nos prazos decadenciais deverá 
ser feita necessariamente  por Lei Complementar. Alias, outra não é a expressão de nosso 
Diploma Magno, a saber: 

CF/88, Art. 146, III, "b", verbis; Cabe à lei complemental.: 



III  — estabelecer normas gerais CM matéria  de  legislaçrto 
tributária, especialmente  

b) obrigacao, lançctmento, crédito, prescricao e decadência 
tribuicirios. (Grifou-se). 

Por fim, importante destacar que a inconstitucionalidade do art. 45, da Lei n° 
8.212/91 foi objeto da  Súmula  Vinculante n° 08 do STF,  aprovada na Sessão Plenária de 
12/06/2008, tornando-se, portanto,  indiscutível  tal matéria, em razão da vinculação da 
Administração ao disposto em  Súmula Vinculante, conforme determina o art. 103-A, da 
Constituição Federal. 

CONSIDERANDO os articulados precedentes e tudo o mais que dos autos 
consta, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Especial do Procurador. 
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